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PROJETO DE LEI N.º 011, 20 DE OUTUBRO DE 2011. 

 

Autor: Vereador CAVALCANTE  

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 

EXPLORAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE PALMAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

   

Art. 1º Fica proibida a cobrança e exploração de estacionamento público no município de 

Palmas, Estado do Tocantins, por quaisquer que seja sem prévia autorização do Poder 

Público Municipal. 

 

Art. 2º Os critérios para exploração e ou cobrança de estacionamento público, será 

determinado pelo Poder Público Municipal e aprovado pelo Legislativo Municipal. 

 

Art. 3º A não observância desta Lei sujeitará o infrator as penalidades das leis específicas 

acrescida das discriminadas abaixo. 

I-Multa de 100 UFIP, acrescida em dobro nos casos de reincidências. 

II- Cassação de licença de funcionamento nos casos de pessoa jurídica. 

 

Art. 4º As denúncias dos consumidores, devidamente comprovadas, deverão ser 

encaminhadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo Ciência e 

Emprego, órgãos municipal encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei, 

concedendo-se direito de defesa aos infratores. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada no 

prazo de 30 dias pelo poder executivo. 

 

Sala das Sessões, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aos vinte dias do mês de 

outubro de dois mil e onze. 

 

 

 

Cavalcante 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente e nobres pares, 

 

O Vereador que este subscreve, no exercício de sua função legislativa, de 

conformidade com o artigo 113, inciso I do Regimento Interno desta Casa, 

combinado com o artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Palmas, encaminha o 

presente projeto de lei, apresentando a seguinte justificativa: 

 A cobrança por estacionamento em via pública por flanelinhas tem provocado 

acirrados debates, pois, embora bastante discutida, não se chegou a uma conclusão 

unânime de qual o tratamento que se deve dar a tal cobrança. 

Não existem as condições previstas na Carta Magna que trate a respeito de 

estacionamento em via pública, uma vez que não se vislumbra o exercício de poder 

de polícia e nem se consubstancia em serviço público. 

De antemão alerto que já existe Lei Federal n° 6.242, de setembro 1975, e 

pelo Decreto Federal n° 79.797, de junho de 1977, que trata a atividade do 

"guardador de carro", que como tantas dão guarida a excessos e interpretações 

tendenciosas. Inegavelmente um absurdo de fato. A extorsão ganhou arcabouço 

legal na legalização da atividade dos "flanelinhas". Nós parlamentares mirins não 

podemos permitir nem institucionalizar a extorsão com cadastros, crachás e etc. Não 

é fato novo de que em todas as cidades brasileiras a situação chega ao absurdo de 

indivíduos se arvorarem de proprietários e lotear determinados espaços "públicos" - 

cuja manutenção é feita com o dinheiro dos impostos dos munícipes, isto é, do povo. 

O que me espanta é que já é senso comum nas inquietações populares a 

indagação: "Por que ninguém faz nada?" Alguns cobram, - a velha cultura brasileira 

de necessidade de tutelamento, que atividade de "flanelagem" já deveria estar 

proibida por Lei. 

Saliento ainda, que todo flanelinha poderá estar cometendo o crime de 

extorsão: Código Penal Brasileiro Parte Especial Título II, Capítulo II, da Extorsão, 

artigo 158, “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com intuito 
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de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que 

se faça ou deixar de fazer alguma coisa. Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) 

anos, e multa”.  

Como também o crime de ameaça: Código Penal Brasileiro Parte Especial 

Título II, Capítulo VI, Seção I, Constrangimento ilegal, da Ameaça, descrito no art. 

147, “ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave. Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) 

meses, ou multa”. 

A atuação do “flanelinha”, em conformidade com a lei brasileira, ainda pode 

constituir em uma contravenção – exercício ilegal da profissão, a previsão legal 

está no art. 47 da Lei das Contravenções Penais: “exercer profissão ou atividade 

econômica ou anunciar que a exerce, sem preencher as condições a que por lei está 

subordinado o seu exercício. Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) 

meses, ou multa”. 

Não podemos continuar a permitir e aceitar um absurdo deste, tratar o 

assunto como problema social ou abrigar como "trabalho honesto" é no mínimo 

temerário e leviano. Não podemos continuar a aceitar que a necessidade de uns 

seja o ônus da maioria. A máxima que norteia a justiça em sociedades 

amadurecidas é "o direito de uma minoria jamais deve prevalecer sobre o direito da 

maioria" está passada a hora das autoridades assumirem uma postura desprovida 

de hipocrisia em relação à atuação nefasta dos chamados "flanelinhas" que, a 

pretexto de trabalho, exigem pagamento por serviços de vigilância para estacionar 

em via pública, arvorando-se "donos" do espaço público, quando se sabe que o que 

se cobra não é vigilância, mas pagamento para não ter o veiculo danificado. 

Por tudo, nós parlamentares mirins não devemos ser omissos as 

prerrogativas legais entendo que cabe ao Poder Público disciplinar onde e em que 

situações os guardadores de automóveis poderão atuar, desde que autorizados com 

o propósito da garantia do bem público e benefício dos munícipes. 
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Diante do exposto, o Vereador infra-assinado, requer a tramitação regimental 

e a aprovação da presente matéria, com a sanção do Senhor Prefeito Municipal, por 

entender ser de grande alcance para a população o nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmas, aos vinte dias do mês de 

outubro de dois mil e onze. 

 
 
 
 

 
Cavalcante 
Vereador 

 


